
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 867
 
Relator:  Kássio Coelho
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE
 

  
Processo: 14824/2022
 
 
Autor: Executivo Municipal
 
Assunto: Projeto de Lei Ordinária que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de rotulagem própria
por qualquer estabelecimento comercial, produtor rural ou feirantes que comercializem
produtos a granel no âmbito do município de Cuiabá e dá outras providências.” (Mensagem
nº 80/2022).
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Rodrigo Arruda e Sá
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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